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Excelentíssimo Conselheiro,

Em cumprimento ao disposto nos arts. 100 e 101, § 1º, do Regimento Interno do TCE e considerando que o

relatório técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais, acolho e ratifico a informação técnica.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023VANDER ALBERTO MASSON

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1) Prestação de Contas no Aplic, referente à Cota Parte - ITR e à Transferência da Compensação Financeira

pela Exploração de Recursos Naturais (Estado), apresentando divergência com os valores das transferências

registrados na Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e nos demonstrativos contábeis apresentados pelo gestor

na prestação de contas de governo. - Tópico - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - VALORES

INFORMADOS PELA STN

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) Indisponibilidade de caixa para pagamento de restos a pagar na fonte de recurso 632 – Transferências do

Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde no montante de R$

2.550.640,88 em descumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar n° 101/00 – LRF. - Tópico -

QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR
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3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Abertura de R$ 3.683.000,14 em créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de

arrecadação nas fontes de recursos 632, 700, 701 e 755 em descumprimento ao disposto no art. 167, II e V, da

Constituição Federal e no art. 43, da Lei nº 4.320/1964. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3.2) Abertura de R$ 6.941.183,09 em créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de superávit

financeiro nas fontes de recursos 501, 569, 571, 604, 659, 701 e 704 (art. 167, II e V, da Constituição Federal;

art. 43, da Lei nº 4.320/1964). - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4) NB05 DIVERSOS_GRAVE_05. Realização de ato sem observância ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da

Constituição Federal).

4.1) Ausência da publicação dos Demonstrativos Contábeis referentes ao exercício de 2023 na impressa oficial

em descumprimento ao disposto na Portaria do STN n° 1.131/2021 e ao princípio da publicidade - Tópico -

ESTRUTURA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS NOTAS EXPLICATIVAS E ASPECTOS GERAIS

É o despacho.

Em Cuiabá-MT, 28 de maio de 2024

 FELIPE FAVORETO GROBERIO

SECRETARIO
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